EMENDA ADITIVA

O Vereador infra firmado, componente da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, usando das legais e regimentais atribuições inerentes ao cargo que ocupa e a sua função de parlamentar, apresentar EMENDA ADITIVA ao projeto de lei nº 100/19, que Altera Lei Municipal 4.840, de 15 de outubro de 2013, que consolida a legislação sobre a politica municipal dos Direitos da Criança e Adolescentes, sobre o Conselho Municipal, o Fundo e o conselho Tutelar, de autoria do Poder Executivo, processado sob o nº 148/19, nos seguintes termos:
Emenda Aditiva – Acrescenta o § 4º ao art. 31-A, incluído pelo art. 1º do projeto de lei, com a seguinte redação:
“Art 1º ...
§ 4º O Conselheiro Tutelar que trabalhar no plantão (sobreaviso), conforme escala, especificados nos §§ 1º e 2º, terá direito a um dia de folga na semana seguinte.”

JUSTIFICATIVA

O autor da emenda apresenta em face dos motivos que passam a ser expostos:
1.-) A folga a ser concedida ao membro do Conselho Tutelar que trabalhar no plantão (sobreaviso) serve como medida compensatória, a fim de não ficar sobrecarregado no exercício de suas funções.
Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, o Vereador que a apresenta solicita a costumeira atenção de seus nobres Pares, no sentido da aprovação, no Colendo Plenário, da emenda aditiva ora justificada.
Três Passos, 18 de dezembro de 2019.
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